
O papel da Polícia Federal na cooperação 
jurídica internacional em matéria penal

  

Atualmente não se pode pensar em prevenção e combate 
eficaz à criminalidade sem passar pela cooperação 
internacional, isto porque nas últimas décadas as fronteiras 
estão cada dia mais vulneráveis, seja pela facilidade de 
deslocamentos de pessoas, mercadorias e ativos, seja pelo 
aumento das relações entre pessoas e grupos localizados em 
países diversos, com o fomento do comércio internacional e 
a facilidade das transações financeiras.

Este aumento do fluxo entre os países traz consigo um 
crescimento da chamada criminalidade transnacional ou, 
ainda que em crimes internos às fronteiras, a necessidade 
de os países colaborarem para a busca de elementos de 
provas em outros territórios. Assim, as relações entre 
países e pessoas em locais distintos aumenta a cada dia a 
necessidade de intensificar a cooperação internacional em 
matéria penal, favorecendo as trocas e fortalecendo os 
órgãos de persecução criminal. 

É certo que, com o objetivo de barrar um fluxo criminal 
envolvendo agentes que atuam em países diversos, vê-se o 
crescimento dos organismos e instituições em ações de 
controle à criminalidade transnacional, a qual podemos 
citar, sem esgotar, o tráfico de pessoas, tráfico de 
entorpecentes, tráfico de vida selvagem e bens culturais, 
lavagem de dinheiro e tráfico ilícito de armas de fogo. 
Contudo, a cooperação internacional não pode mais ser 
vista como instrumento a ser utilizado por apenas uma 
parte dos investigadores, pois vale ter em mente que não 
apenas os crimes transnacionais impõem o uso de 
mecanismos de cooperação internacional em seu combate. 
Muitas vezes, a simples presença de uma pessoa 
relacionada ao fato criminoso - como uma testemunha ou o 
próprio investigado - em território diverso de onde ocorre a 
investigação pode invocar a colaboração entre os países. 
Doravante, todo investigador deve conhecer os caminhos 
da cooperação internacional para decidir o momento e 
canais adequados para a obtenção de informações e 
elementos de convicção no exterior com o fim de subsidiar 
procedimento criminal em curso.

Para facilitar as relações, os países estabelecem acordos, 
tratados e convenções multilaterais, regionais e bilaterais, 
sempre no intuito de promover a justiça criminal e garantir 
a segurança pública, combatendo as atividades criminosas 
com respeito aos direitos humanos, à soberania e aos 
ordenamentos jurídicos de cada Estado-nação.

Nesse contexto, além da tradicional Carta Rogatória, que 
trata de pedidos de execução de decisão de autoridade 
judicial estrangeira, os atos internacionais trazem um 
mecanismo que permite que autoridades administrativas e 
judiciais solicitem diligências em território estrangeiro para a 
instrução de procedimento criminal com ampla colaboração 
entre órgãos administrativos, é o chamado auxílio direto.

Quando falamos em cooperação internacional, sempre há 
dois lados da moeda: do ponto de vista do país requerente, 
denominamos cooperação ativa os pedidos remetidos às 
autoridades estrangeiras; já quando se trata de demanda 
recebida do exterior, chamamos de cooperação passiva. 
Conforme previsto nos atos internacionais, o trâmite dos 
pedidos se dará pelas denominadas autoridades centrais. 
No Brasil, está consolidado o Ministério da Justiça e 
Segurança Pública como a autoridade central por 
excelência, seja no âmbito penal ou cível. Para gerenciar tal 
função, foi criado em 2004 o Departamento de 
Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 
(DRCI/SNJ) que recebe, analisa e encaminha os pedidos de 
cooperação jurídica internacional para cumprimento pelas 
autoridades responsáveis por sua execução. 

Nos casos em que se recebe um pedido do exterior – 
cooperação passiva, impondo-se a atuação dos órgãos 
brasileiros para a obtenção de elementos de provas que 
irão compor investigações em outros países, a demanda é 
recebida pelo DRCI/SNJ que, após a adequada triagem, faz a 
remessa ao órgão brasileiro adequado ao atendimento. Das 
normas internas estabelecidas para este fluxo vale destacar 
a Portaria nº 1.876/2006, do Ministério da Justiça, que diz:
 

“Art. 1º. Os pedidos de cooperação jurídica internacional 
passiva em matéria penal, que se sujeitam à competência da 
Justiça Federal, não ensejam juízo de deliberação do Superior 
Tribunal de Justiça e não se inserem no âmbito de atribuições 
exclusivas do Ministério Público Federal, nos termos da 
Portaria Conjunta MJ nº 1, de 27 de outubro de 2005, 
poderão ser encaminhados pelo DRCI ao DPF para que este 
proceda à distribuição dos pedidos às unidades do 
Departamento de Polícia Federal com atribuição para 
promover os atos necessários à cooperação.” 

Conforme se extrai da leitura, além do Superior Tribunal de 
Justiça e do Ministério Público Federal, a Polícia Federal, 
como órgão de investigação criminal no Brasil, atua como 

autoridade do Estado brasileiro para o atendimento dos 
pedidos de auxílio direto passivos. Para se desincumbir de 
tal mister, a Polícia Federal conta em sua estrutura com uma 
unidade para a gestão desses pedidos, trata-se da Divisão de 
Cooperação Jurídica Internacional (DCJ), no âmbito da 
Coordenação-Geral de Cooperação Internacional, vinculada 
à Diretoria-Executiva. 

A DCJ surgiu em 2009, buscando responder a essa demanda 
que vem se intensificando desde a última década, exigindo da 
Polícia Federal um fortalecimento de sua estrutura para bem 
atender aos pedidos oriundos de outros países. A unidade 
tem como missão institucional centralizar e gerenciar o 
atendimento dos pedidos de auxílio direto formulados por 
outros países. Outra importante atuação da DCJ é a 
realização de capacitação interna e com órgãos parceiros 
para uniformizar procedimentos e aprimorar a cooperação 
jurídica internacional no âmbito da Polícia Federal.

Além do órgão central, cada Superintendência Regional da 
Polícia Federal traz em sua estrutura uma Representação 
Regional de Cooperação Internacional, unidades 
responsáveis em cada estado federativo, entre outras, pelo 
atendimento dos pedidos de cooperação jurídica 
internacional. Mencionadas unidades efetivam notificação 
de pessoas, interrogatórios, diligências policiais que visam 
garantir a obtenção das provas necessárias às persecuções 
criminais nos outros países, sendo obtidas e logo 
encaminhadas, considerando que a agilidade em seu 
retorno poderá ser fundamental para o bom 
desenvolvimento da instrução processual no exterior.

Observando o princípio da celeridade previsto nas 
convenções, tratados e acordos internacionais, os pedidos 
de auxílio direto passivos sob a responsabilidade da Polícia 
Federal são diligenciados no tempo mais curto possível, 
havendo constante contato da DCJ com as unidades 
responsáveis pela execução nos estados para tornar mais 
ágil o atendimento, mantendo-se a boa reputação do Brasil 
perante seus parceiros internacionais.

Essa também é a unidade que auxilia e orienta os Delegados 
de Polícia Federal na elaboração, tradução e 
encaminhamento dos pedidos de cooperação jurídica 
formulados no curso dos inquéritos policiais – cooperação 
ativa. Compete à DCJ fazer a análise preliminar da 
solicitação, verificando a presença de todos os requisitos 
indispensáveis ao atendimento, o prazo para o 
cumprimento e, assim, indicar o meio mais apropriado para 
cumprir a diligência requerida. 

Falando da cooperação jurídica ativa, os Delegados de 
Polícia Federal, no curso das investigações sob sua 
presidência, são autoridades legitimas para realizar pedidos 
de auxílio direto. Isto porque, a legislação interna brasileira 
atribuiu aos Delegados de Polícia o poder de buscar provas 
no curso da investigação preliminar, conforme expresso na 
Lei nº 12.830, de 20 de junho de 2013, a saber: 

“Art. 2º  As funções de polícia judiciária e a apuração de 
infrações penais exercidas pelo delegado de polícia são de 
natureza jurídica, essenciais e exclusivas de Estado. 

§ 1º  Ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade 
policial, cabe a condução da investigação criminal por meio 
de inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei, 
que tem como objetivo a apuração das circunstâncias, da 
materialidade e da autoria das infrações penais.

 § 2º  Durante a investigação criminal, cabe ao delegado de 
polícia a requisição de perícia, informações, documentos e 
dados que interessem à apuração dos fatos.” 

O pedido de cooperação jurídica internacional quando 
demandado já na fase do inquérito policial tem o condão de 
tornar mais célere a constituição das provas que serão 
posteriormente utilizadas na fase da ação penal. Ademais, 
ainda no curso do inquérito policial, muitas vezes mostra-se 
imprescindível a adoção de medidas cautelares em outros 
países, como o sequestro de bens e bloqueio de valores, 
visando garantir posterior recuperação de ativos 
ilicitamente retirados do Brasil. 

Considerando que os compromissos assumidos pelo Brasil, 
quando do estabelecimento de atos de assistência jurídica 
mútua em matéria penal, visam o mais amplo auxílio de um 
país ao outro com o fim de permitir a promoção plena da 
justiça criminal, o uso do auxílio direto como instrumento 
para a obtenção de provas tem se mostrado como caminho 
adequado e ágil, devendo ser valorizado e utilizado sempre 
que possível. Nesse cenário, o papel desempenhado nos 
últimos anos pela área de cooperação internacional da 
Polícia Federal, como órgão de execução do Poder 
Executivo, tem sido marcante, com reflexos significativos no 
fortalecimento das boas relações internacionais e no 
combate à criminalidade. 

Cooperação
em Pauta

Informações sobre Cooperação Jurídica Internacional em matéria civil e penal

Cooperação Civil

Continuaremos, nesta edição, a série de informações sobre 
peculiaridades da cooperação jurídica internacional em 
matéria civil prestada pelos Estados Unidos da América. A 
1ª Parte está disponível na seção de Cooperação Civil do 
Cooperação em Pauta de março de 2017.

Obtenção de provas (2ª Parte)
1. Obtenção de Cópias de Decisões Judiciais, Registros 
Cartoriais e Informações Publicamente Disponíveis: 
comunicaram as autoridades estadunidenses que algumas 
informações publicamente disponíveis, tais como cópias de 
decisões judiciais, leis, informações sobre o registro de 
empresas e registros cartoriais sobre pessoas físicas não são 
consideradas por aquele país como dentro do escopo da 
cooperação jurídica internacional. Não serão atendidos, 
portanto, pedidos dessa natureza enviados àquele país.

Ao mesmo tempo, aquelas autoridades disponibilizaram 
informações sobre outras formas de obter os documentos 
necessários aos processos judiciais brasileiros. Cópias de 
alguns documentos judiciais podem ser obtidas 
diretamente nos sítios eletrônicos dos tribunais daquele 
país. Também via internet, utilizando mecanismos de 
busca, é possível obter a informação, tendo sido citado 
como exemplo o sítio www.pacer.gov. 

Da mesma forma, em relação a registros de empresas, é 
possível acessar o sítio da Secretaria de Estado do local 
onde a empresa está situada (por exemplo Califórnia  
http://kepler.sos.ca.gov). Importante observar que, em 
alguns casos, para acesso à informação, será necessário 
prévio pagamento pela parte interessada.

Em se tratando de documentos cartoriais referentes a 
pessoas físicas (por exemplo, registro de nascimento, 
casamento, divórcio, óbito etc.), a informação pode ser 
obtida diretamente no órgão público estadual do local onde 
o ato em questão ocorreu. Nos termos do que foi informado, 
muitos dos Estados daquele país possuem websites com 
instruções para a obtenção desses registros devidamente 
certificados. Por exemplo, o Estado do Texas disponibilizaria 
diversas informações dessa natureza por meio do sítio 
http://www.dshs.state.tx.us/vs/default.shtm. Citaram ainda 
as autoridades estadunidenses os seguintes serviços, os 
quais abrangeriam informações oriundas de diversos 
Estados daquele país: https://www.vitalcheck.com/ ou  
http://www.cdc.gov/nchs/w2w.htm. 

2. Informações sobre Imposto de Renda, Entrada e Saída 
de Indivíduos do Território dos EUA, Registros Médicos ou 
Seguro Social: essas informações, nos termos da legislação 
dos Estados Unidos da América, são confidenciais e não 
podem ser fornecidas sem o consentimento da pessoa ou 
do seu curador, tutor ou representante legal.

3. Comunicações Eletrônicas: informam as autoridades dos 
EUA que é necessário basear em tratado aplicável pedidos 
para a obtenção de cópias de comunicações eletrônicas (de 
e-mails ou de provedores de serviço como Google, Yahoo 
ou Facebook). Uma vez que não existe tratado vigente entre 
os dois países sobre a obtenção de provas em matéria civil, 
é possível que sejam negadas eventuais solicitações feitas 
com base na Portaria Interministerial MJ/MRE nº 501/2012. 
Ressaltam as autoridades estadunidenses, no entanto, que, 

mesmo na vigência de eventual tratado, os provedores de 
serviços acima exemplificados não estão obrigados à 
divulgação do conteúdo das comunicações em atendimento 
a pedidos de cooperação jurídica internacional em matéria 
civil (Stored Communications Act – SCA codified as 18 U.S.C. 
§§ 02701-2711).

Por outro lado, segundo aquelas autoridades, as 
comunicações que podem ser obtidas mediante carta 
rogatória referem-se a dados de cadastros de consumidores, 
tais como: (i) nome, endereço, registros de ligações 
telefônicas, registros do tempo e da duração de conexões, 
extensão do serviço prestado - inclusive data de início - e 
tipos de serviço utilizados; (ii) número do telefone ou do 
aparelho ou outro número de assinatura ou identificação, 
inclusive o endereço de rede temporariamente atribuído; 
bem como (iii) meio e fonte de pagamento do serviço, 
inclusive cartão de crédito ou conta bancária utilizada. 

4. Dados Bancários: segundo as autoridades daquele país, 
para obter dados bancários, a carta rogatória deve conter 
informação específica a respeito da conta bancária. A 
solicitação deve também incluir o nome completo do titular 
da conta, nome e endereço do banco no qual a conta é 
mantida e o número da conta, além de outras informações 
pessoais, como o número do seguro social, endereço, data 
de nascimento etc. Ressaltam as autoridades dos Estados 
Unidos da América que as solicitações que incluírem apenas 
o nome de um indivíduo e o nome do banco não serão 
atendidas por aquele país.

5. Amostras de DNA: as solicitações de amostras de DNA 
devem conter o nome da mãe e o do suposto pai, com o seu 
endereço atual. Se possível, a data de nascimento do 
suposto pai deverá ser informada. Ademais, o laboratório 
médico nacional encarregado de analisar a amostra de DNA 
deve fornecer os materiais a serem utilizados para a coleta 
da amostra (a exemplo de um kit bucal), as instruções de 
como obter a amostra e indicar quais documentos de 
identificação deverão ser apresentados pelo indivíduo no 
momento da coleta, tais como foto, impressão digital, cópia 
do passaporte ou outros.

O Cooperação em Pauta voltará a este assunto, mas 
lembramos que mais informações podem ser obtidas no 
sítio eletrônico de Departamento de Justiça dos EUA. A 
qualquer momento, dúvidas sobre casos específicos podem 
ser enviadas para cooperacaocivil@mj.gov.br.

Atuação Internacional

O século XXI tem como uma de suas características mais 
marcantes a popularização da rede mundial de 
computadores. Os acessos à internet têm aumentado 
vertiginosamente e os riscos e efeitos dessa ampla 
utilização se precipitam sob a forma de ameaças, que já não 
podem ser limitadas geograficamente ou em função de 
grupos específicos. Portanto, existe uma forte demanda por 
repressão aos abusos praticados no espaço cibernético, 
sobretudo no âmbito internacional. Os crimes que têm 
como suporte a internet ultrapassam as fronteiras de países 
e os criminosos beneficiam-se largamente da tecnologia.

Considerando a necessidade de se fortalecer a cooperação 
internacional, a Convenção de Budapeste sobre o 
Cibercrime (2001) prevê mecanismos para combater 
eficazmente as infrações, facilitando a detecção, a 
investigação e a persecução penal, sendo de forte 
relevância para a proteção da população mundial. O 
Tratado foi assinado e ratificado por 53 países, em sua 
maioria membros do Conselho da Europa. Seu Protocolo 
Adicional data de 2003 e trata da criminalização de atos de 
natureza racista e xenófoba.

A Convenção prevê medidas que devem ser tomadas a fim 
de aproximar as legislações penais nacionais e de permitir a 
utilização de meios de investigação eficazes em matéria de 
crimes de informática, tais como a invasão de 
computadores, as violações de direitos autorais, fraudes 
relacionadas à quebra de segurança e crimes referentes à 
pornografia infantil, seja por sua produção, transmissão ou 
difusão em um sistema informático.

A defesa da propriedade intelectual prevista na Convenção 
de Budapeste é baseada na aplicação da Convenção 
Universal sobre o Direito de Autor, revisada em Paris, em 
1971, e complementar à Convenção de Berna para a 
Proteção das Obras Literárias e Artísticas; do Acordo sobre 
os Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual 
Relacionados com o Comércio, e dos Tratados da 
Organização Mundial de Propriedade Intelectual (OMPI) 
sobre o Direito de Autor e  sobre Interpretações, Execuções 
e Fonogramas. A OMPI é uma agência especializada da 
Organização das Nações Unidas (ONU) com sede em 
Genebra incumbida de incentivar a proteção da 

propriedade intelectual globalmente por meio da 
cooperação entre os Estados. Dessa maneira, em casos de 
violação de direitos autorais, cabe a cada país adotar as 
medidas previstas em sua legislação interna. 

A Convenção prevê não somente a possibilidade de punição 
à pessoa física como também à jurídica. No artigo 12º da 
Convenção, é prevista a responsabilidade criminal, civil ou 
administrativa da pessoa jurídica por crimes cibernéticos, 
de acordo com os princípios jurídicos do país signatário. A 
pessoa física que tenha praticado infração penal prevista na 
Convenção pode ser punida por pena privativa da 
liberdade, conforme a legislação de seu país.  
                 
 A era digital tem como uma de suas características a fluidez 
de informações. Com o objetivo de conservar dados 
informáticos, a Convenção de Budapeste, em seu artigo 
16º, prevê a possibilidade de que o Estado-Parte, havendo 
risco de perda ou alteração, emita determinação judicial 
que ordene a conservação de dados informáticos 
específicos que estejam sob a posse de alguma pessoa, com 
a intenção de proteger a integridade dos referidos dados. 
Há também previsão sobre conservação e divulgação 
parcial de dados de tráfego. 

É também parte da Convenção a instauração da Rede 24/7, 
que possibilita prestação de assistência imediata, em 
razão depor haver contato disponível por 24 horas e nos 
sete dias da semana. Assim, é ofertado aconselhamento 
técnico, a preservação de dados caso necessária, a coleta 
de provas, informações de caráter jurídico e localização de 
suspeitos (artigo 35°). 

É propósito da Convenção complementar os tratados ou 
acordos multilaterais ou bilaterais já firmados entre os 
Estados, sobretudo os acordos de auxílio jurídico mútuo em 
matéria penal e extradição. A Convenção foi também 
baseada em tratados para a proteção dos direitos humanos 
e pelo direito de respeito pela vida privada, principalmente 
as convenções do Conselho da Europa relativas à 
cooperação em matéria penal. Fazendo parte da 
Convenção, o Estado é incentivado a fortalecer sua 
legislação interna no combate ao cibercrime. 

No caso do Brasil, ainda não houve assinatura do tratado. 
Dentre outros motivos, não havia à época legislação que 
tipificasse crimes cometidos em meio informático. O 
ordenamento jurídico brasileiro somente passou a ter 
normas específicas sobre crimes cibernéticos com a entrada 
em vigor das Leis nº 12.735/2012 e  nº 12.737/2012.

 Considerando que as leis de 2012 supriram a omissão e que 
não haveria, em princípio, conflito entre a legislação 
brasileira e a Convenção de Budapeste e seu protocolo 
adicional de 2003 (condutas já tipificadas na Lei nº 
7.716/1989, que define os crimes resultantes de 
preconceito de raça ou de cor), entende que o tema merece 
ser submetido à nova apreciação, a fim de que seja 
viabilizada a adesão do Brasil, robustecendo a luta contra os 
crimes cometidos por meio cibernético.

Convenção de Budapeste e cooperação jurídica internacional 
no combate ao cibercrime

A efetiva atuação da Polícia Federal nas ações de cooperação jurídica internacional ampliando o 
auxílio entre os países para o combate à criminalidade
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Extradição e Transferência de Pessoas Condenadas

A extradição trata-se de ato de cooperação internacional 
que consiste na entrega de uma pessoa, acusada ou 
condenada por um ou mais crimes, ao país que a reclama. 

Ela pode ser classificada a partir de dois pontos de vista 
distintos: a extradição ativa, quando o Governo brasileiro 
requer a extradição de um foragido da Justiça brasileira a 
outro país, e a extradição passiva, quando um determinado 
país solicita a extradição de um indivíduo foragido que se 
encontra em território brasileiro.

Apenas neste ano, a Coordenação de Extradição e 
Transferência de Pessoas Condenadas (CETPC), do 
Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação 
Jurídica Internacional (DRCI) da Secretaria Nacional de 
Justiça e Cidadania (SNJ) do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, recebeu 24 pedidos de extradição ativa 
e 16 pedidos de extradição passiva. 

O DRCI/SNJ, como Autoridade Central para extradição no 
Brasil, possui um papel efetivo na tramitação de todos os 
pedidos extradicionais. Especialmente nos casos de 
extradição passiva, o Departamento torna-se um dos 
principais protagonistas ao definir sobre a entrega do 
extraditando ao Estado estrangeiro. 

Recorda-se que o procedimento do pedido de extradição 
passiva comporta três fases: i) a administrativa, na qual o 
DRCI/SNJ realiza o juízo de admissibilidade da 
documentação recebida de acordo com o tratado ou com a 
Lei n° 6.815/80 (Estatuto do Estrangeiro)1; ii) a judiciária, 
onde o Supremo Tribunal Federal (STF) analisa a legalidade 
e a procedência do pedido; e iii) a administrativa/política, 
onde a Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania, após 
instrução e submissão de parecer elaborado pelo DRCI 
sobre o caso, define sobre a entrega do extraditando ao 
Estado estrangeiro. 

O Brasil já atuou em grandes casos onde foi possível 
entregar pessoas, homiziadas da justiça estrangeira, cujos 
crimes que praticaram ou pelos quais foram condenadas 
lesaram bens jurídicos sensíveis à sociedade. Como 
exemplos, pode-se citar as extradições autorizadas pelo 
Governo brasileiro dos megatraficantes Juan Carlos Ramírez 
Abadía e Marcos de Jesus Figueroa García; dos mafiosos 
italianos Tommaso Buschetta e Pasquale Scotti; da cantora 
mexicana Gloria Trevi; e do pedófilo Victor Barnard. 

Recentemente, um caso de grande repercussão da área é o 
de Claudia Cristina Sobral ou Claudia Hoerig, que teve sua 
extradição deferida pelo Supremo Tribunal Federal em 28 
de março deste ano, após parecer favorável da 
Procuradoria-Geral da República (PGR), decisão esta que 
ainda não transitou em julgado. 

A nominada é acusada pela Justiça estadunidense por ter 
praticado naquele país, em 12 de março de 2007, o crime de 
homicídio contra seu então marido Karl Hoerig, oficial 
condecorado da Força Aérea dos Estados Unidos.

É sabido que as unidades federativas estadunidenses e o 
Estado associado de Porto Rico possuem seus próprios 
códigos penais e processuais penais. No Estado de Ohio, 
onde Claudia teria cometido o crime de homicídio, a pena 
para este delito é de prisão perpétua ou de pena de morte, 
executada mediante injeção letal. 

Claudia nasceu no Brasil e, portanto, deveria ser 
considerada brasileira nata. O artigo 5º, LI da Constituição 
Federal brasileira é claro ao estabelecer que “nenhum 
brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso 
de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei”. 

Ocorre que, no caso, a nominada optou, por sua livre, clara 
e espontânea vontade, em setembro de 1999, pela 
nacionalidade norte-americana, jurando fidelidade e 
lealdade aos Estados Unidos da América, o que ensejou a 
renúncia de sua nacionalidade brasileira. 

A Constituição Federal brasileira, em seu artigo 12, §4º, 
inciso II, alíneas a e b determina que perderá a nacionalidade 
brasileira quem adquirir outra voluntariamente, com apenas 
duas ressalvas:  quando a naturalização decorre de 
imposição de lei estrangeira para que o brasileiro residente 
no exterior possa permanecer por lá ou para o exercício de 
direitos civis e quando houver o reconhecimento de 
nacionalidade originária pela lei estrangeira. 

Na extradição em comento, o Ministério da Justiça e 
Segurança Pública declarou a perda ex officio da 
nacionalidade brasileira de Claudia Hoerig por meio da 
Portaria n° 2.465, de 03/07/2013. Pela primeira vez, a 
aquisição de nacionalidade secundária gerou a ruptura do 
vínculo com o Brasil, apesar da resistência da extraditanda.

Claudia impetrou mandado de segurança perante o Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), que por sua vez suspendeu 
provisoriamente a eficácia da portaria supracitada. No 
entanto, após reclamação constitucional da Procuradoria 
Geral da República, o STJ reconheceu a incompetência daquela 
Corte para apreciar o mandado de segurança e determinou a 
remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal.

Em 16 de abril de 2016, o Supremo Tribunal Federal 
denegou a segurança e revogou a liminar do STJ, 
decidindo que a situação de Claudia “não se subsume a 
qualquer das exceções constitucionalmente previstas 
para a aquisição de outra nacionalidade, sem perda da 
nacionalidade brasileira”.

Decidida a questão da nacionalidade da extraditanda, o 
processo de extradição seguiu os trâmites normais 
culminando com a decisão do Supremo Tribunal Federal 
que deferiu o respectivo pedido.

Após o Supremo Tribunal Federal comunicar o trânsito em 
julgado ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, a 
Embaixada dos Estados Unidos da América será 
comunicada, pela via diplomática, que Claudia está apta a 
ser extraditada. 

Ressalte-se que o Estado requerente deverá assumir os 
compromissos dispostos no artigo 91 da Lei nº 6.815/80, 
bem como as condições impostas pelo Supremo Tribunal 
Federal de não serem aplicadas penas proibidas pela 
legislação brasileira, em especial a prisão perpétua ou pena 
de morte, e da prisão não ultrapassar o prazo máximo de 
30 anos, como prevê o Código Penal brasileiro.

Apesar do deferimento do STF, cabe ressaltar que a 
extradição de Claudia Cristina Sobral ou Claudia Hoerig 
somente será efetivada se devidamente autorizada pela 
Secretaria Nacional da Justiça e Cidadania do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, órgão que é fiscal do 
cumprimento de todos os compromissos para a efetivação 
da medida e responsável na definição da entrega da 
nominada ao governo estadunidense.

Notícias de Cooperação Jurídica Internacional
Suíça extradita para o Brasil colombiana acusada de tráfico de pessoas
31/03/2017 - Outros dois nacionais uruguaios foram extraditados nesta semana. Departamento de Recuperação de Ativos e 
Cooperação Jurídica Internacional (DRCI) atuou em parceria com o MRE e a Polícia Federal/Interpol

  

  

Uma das principais celeumas jurídicas relacionadas à 
cooperação jurídica internacional em matéria penal 
situa-se na diferenciação entre dois de seus mecanismos: a 
carta rogatória e o auxílio direto. Alguns estudos e artigos 
doutrinários tentam enfrentar o tema, especialmente 
desde a recente disseminação do instituto do auxílio direto, 
que passou a coexistir com o antigo e clássico instrumento 
legal das denominadas cartas rogatórias.

Sob o ponto de vista brasileiro, tal discussão possui maior 
relevância e divergência em relação aos casos passivos de 
cooperação jurídica internacional, uma vez que nos pedidos 
ativos de auxílio jurídico internacional, ambas as formas de 
solicitação acabam tendo tratamento e procedimento 
semelhantes na prática. 

De fato, nos pedidos de cooperação jurídica recebidos pelo 
Brasil, o entendimento acerca do instituto do auxílio direto 
torna-se mais complexo em virtude da falta de 
normatização em uma lei ordinária que verse sobre 
assistência jurídica internacional em matéria penal, ainda 
inexistente no Brasil, ou mesmo sua ausência de previsão 
no código de processo penal. 

De fato, em matéria criminal, atualmente o auxílio direto é 
juridicamente baseado nos acordos internacionais 
multilaterais e bilaterais que versam sobre cooperação 
jurídica internacional em vigor no Brasil, os quais têm força 
de lei ordinária, e regulamentado pelo art. 216-O, § 2º do 
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

De outro lado, as denominadas cartas rogatórias estão 
mencionadas na ordem jurídica brasileira em níveis 
legislativos diversos: estão previstas no art. 105, I, i, da 
Constituição Federal; nos arts. 783 e seguintes do Código de 
Processo Penal e também no próprio Regimento Interno do 
STJ. Entretanto, ainda que previstas em tais dispositivos 
legais, as cartas rogatórias também não possuem uma 
regulamentação adequada no ordenamento jurídico 
nacional, merecendo ser melhor detalhadas.

Enfrentando essa deficiência legislativa, há tempos os 
tribunais são instados a se posicionar sobre e o tema. É 
certo que a jurisprudência majoritária está no sentido de 
que o mecanismo das cartas rogatórias não exclui a 
possibilidade de utilização do auxílio direto como forma 
válida de dar cumprimento a demandas jurídicas 
internacionais. Um dos julgamentos mais incisivos e 
completos sobre o tema foi exarado pelo STJ na 

Reclamação 2645/SP, da relatoria do Ministro Teori 
Zavascki. Tal decisão, publicada no ano de 2009, até os dias 
atuais é tida como paradigma sobre o reconhecimento da 
legalidade do auxílio direto.

Nesse pequeno resumo sobre o tema, cumpre ressaltar que 
recentemente, em fevereiro de 2017, no âmbito da Carta 
Rogatória 11.165, a Ministra Presidente do STJ, Laurita Vaz, 
emitiu decisão no sentido de que o auxílio direto foi a via 
juridicamente adequada para o atendimento ao pedido de 
cooperação jurídica formulado pelo Department of Justice 
dos Estados Unidos da América, que teve por finalidade 
obter elementos de prova no Brasil, a fim de que pudessem 
instruir investigações relacionadas ao caso da Federação 
Internacional de Futebol (FIFA). 

Tal decisão judicial pode ser considerada também como 
parâmetro importante a ser adotado, pois além de ter sido 
exarada em relevante e notório caso de investigação 
criminal transnacional sobre corrupção e lavagem de 
dinheiro no futebol, reforçou precedentes jurisprudenciais 
tanto do STJ como do Supremo Tribunal Federal sobre a 
diferenciação entre as cartas rogatórias e o auxílio direto.

Recordando o caso, o pedido de auxílio jurídico norte 
americano foi recebido no Brasil pela autoridade central, 
Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação 
Jurídica Internacional (DRCI) da Secretaria Nacional de 
Justiça e Cidadania do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública. Em coordenação próxima e célere com autoridades 
nacionais, o pedido foi no mesmo dia direcionado para a 
Procuradoria-Geral da República para fins de cumprimento, 
que em parceira com a Polícia Federal, foram executados, 
dentre diversas diligências, mandados de busca e apreensão 
na cidade do Rio de Janeiro, devidamente autorizadas pela 
Justiça Federal no Rio de Janeiro.

Mesmo com todas as cautelas adotadas em sua tramitação 
e cumprimento, em face do pedido estrangeiro, foi 
interposto recurso perante o STJ, sob o argumento de que 
o cumprimento das medidas requeridas pelas autoridades 
dos EUA deveria ter sido submetido previamente àquele 
Tribunal, para fins de concessão de exequatur, sob o 
entendimento de que a solicitação estrangeira deveria ser 
tratada como carta rogatória.

Entretanto, na decisão judicial, a ministra do STJ enfatizou 
que o mecanismo do auxílio direto era mesmo a via 
adequada para o trâmite e execução das providências 
solicitadas pelas autoridades estrangeiras. Desta forma, 
ficou caracterizada a desnecessidade de concessão de 
exequatur, em virtude de que o pedido não deveria ter 
recebido o tratamento de carta rogatória, mas sim de 
auxílio direto, como foi feito no caso concreto. Nos termos 
do art. 216-O, § 2.º, do Regimento Interno do STJ. 

Por fim, apesar da legislação brasileira sobre a matéria ser 
insuficiente, esta recente decisão do STJ do veio reforçar a 
legalidade do instituto do auxílio direto como forma 
legítima e válida para o atendimento de pedidos passivos 
de cooperação jurídica recebidos pelo Brasil; e confirmou, 
no caso concreto, a acertada decisão do DRCI, como 
autoridade central para o referido caso, e também dos 
demais órgãos nacionais que atuaram no cumprimento das 
diligências do caso FIFA a pedido dos EUA.

Cooperação Penal

STJ reforça a legalidade do auxílio direto em cooperação 
jurídica internacional em matéria penal 

A perda de nacionalidade como fator decisivo no julgamento 
do pedido de extradição

EUA – Informações sobre a Cooperação Civil (2ª Parte)

Silvia Amélia Fonseca de Oliveira é mestre em Segurança Pública pela Universidade Lyon III, na França. Possui graduação em Administração e Direito e especialização 
em Administração Pública e Direito Público. Delegada de Polícia Federal, atualmente exerce a função de Chefe da Divisão de Cooperação Jurídica Internacional da 
Polícia Federal.
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1 Em 18 de abril de 2017 foi aprovada pelo Plenário do Senado Federal a Nova Lei de Migrações que irá à sanção presidencial.  Portanto, ainda vigora o Estatuto
do Estrangeiro.
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